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 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 PORTARIA N.º 01, DE 17 DE JUNHO DE 2016
O Diretor de Escola da EMEF Francisco Alves Mendes 

Filho – Chico Mendes, no uso de suas atribuições legais e, com 
fundamento no artigo 201 da Lei 8989/79, alterado pela Lei 
13.519/03 e o disposto no Decreto 43.233/03.

RESOLVE:
I - Alterar a Comissão de Apuração Preliminar constituída 

em virtude do P. A. nº 2015-0.198.868-5, sob a PORTARIA n.º 
04/2015, de 11 de agosto de 2015, publicada no DOC em 
13/08/2015, devido à remoção da servidora Gabriela de Oliveira 
Passos, RF. 817.415.6/1, nomeada pela supracitada PORTARIA 
como secretaria da Comissão; e pela designação da servidora 
Sra. Valdirene da Silva Raimundo, RF. 772.965.1/1, como Diretor 
de Escola em 31 de março de 2016, nomeada pela PORTARIA 
citada como presidente da Comissão.

II - Fica constituída, então, Comissão de Apuração Prelimi-
nar composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e a secretaria do último:
- Fabiana de Oliveira Carlos de Carvalho RF. 801.316.1/1
- Ronaldo Capel RF. 802.673.4/1
- Diogenes Henrique de Castro RF. 808.213.8/1

III - A Comissão ora designada procederá a apuração dos 
fatos e eventuais responsabilidades relativamente ao contido 
no P.A. nº 2015-0.198.868-5, devendo continuar com os tra-
balhos desenvolvidos pela Comissão constituída pela Portaria 
n.º 04/2015, de 11/08/2015, e apresentar o relatório conclusivo 
sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

IV- Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

V- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 PORTARIA Nº 01, DE 26 DE SETEMBRO DE 
2016

O Diretor de Escola da EMEF TENENTE ALÍPIO ANDRADA 
SERPA, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no 
artigo 201 da Lei nº 8989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 e o 
disposto no Decreto 43.233/03,

RESOLVE:
I - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretaria do último:
- JACQUELINE MISSÉ RF. 776.452.9/1
- FLÁVIO PEREIRA DE SOUZA RF. 748.949.8/1
- MARILIA FERREIRA LAGOA RF. 621.644.7/2

II - A Comissão ora designada procederá à averiguação dos 
fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido 
no P.A. 2016-0.197.523-2, devendo apresentar o relatório con-
clusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

III - Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 105, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016
O Diretor Regional de Educação do Butantã, no uso de 

suas atribuições legais e, com fundamento no Artigo 201 da Lei 
nº 8.989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 e no disposto no 
Decreto 43.233/03,

RESOLVE:
I - Alterar a Portaria nº 11/2016, de 23 de fevereiro de 

2016, que determinou a constituição da Comissão de Apuração 
Preliminar do P.A. nº 2016-0.042.005-9, excluindo a servidora:
- LILIAN VERA FROHLICH KLUG RUNGE RF. 597.690.1/3

II - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretaria do segundo nomeado:
- MARCIA BORCETTO JELEN DE CASTRO RF. 620.080.0/5
- JUDITELINO DE OLIVEIRA COUTINHO RF. 772.070.0/1
- SILVIA PATRICIA DE SOUSA PRAXEDES ROTH RF. 555.543.4/1

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – BUTANTÃ

PORTARIA Nº 104, DE 23 DE SETEMBRO DE 
2016

O Diretor Regional de Educação, no uso de suas atribuições 
legais que lhe foram conferidas pela Portaria SME 2.453/15, 
com fundamento na Deliberação CME 03/97 e Indicação CME 
04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1° - Fica aprovado o novo Regimento Escolar da Escola 
Recriar, sediada na Rua Ibiapaba, 443 – Vila Sônia - São Paulo, 
mantida por Escola Recriar Educação Infantil Ltda - ME, CNPJ: 
67.630.400/0001-51, autorizada pela Portaria nº 109/09 - DOC 
de 22/12/09, alterada pela Portaria 35/12 – DOC de 07/03/12.

Art. 2º - A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria 110/09 - DOC de 22/12/09.

 ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 DESPACHO
2016-0.175.771-5
Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto nº 48.592 

de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de adiantamento bancário nº2016-0.175.771-5 , em 
nome de GISELLY VIEIRA DOS SANTOS, referente ao mês de 
Agosto de 2016, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

2016-0.176.091-0
Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto nº 48.592 

de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de adiantamento bancário nº 2016-0.176.091-0, em 
nome de JOSÉ LUIZ BRAVO REZENDE, referente ao mês de 
Agosto de 2016, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 DESPACHO
2016-0.158.620-1
1. À vista dos elementos constantes do presente processo, 

em especial a manifestação do CEPC/NOF às fls. 37 e Assessoria 
Jurídica às fls. retro, que acolho, e diante da competência dele-
gada pela Portaria nº 029/SEME/2013, ficam os representantes 
legais da entidade INSTITUTO DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO HUMANO MÃOS DE FADA, CNPJ nº 52.843.554/0001-
54, CONVOCADOS a comparecer Alameda Irá, 35, Indianópolis, 
na CGPO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de 2ª a 6ª feira, 

de cursos e programas na modalidade a distância, mediante a 
criação e manutenção de Polos de Apoio Presencial, nos termos 
e condições que especifica;

- o disposto no Decreto nº 56.877, de 17/03/2016, que 
dispõe sobre a organização e funcionamento da Universidade 
nos Centros Educacionais Unificados – UniCEU da Prefeitura 
do Município de São Paulo, vinculados à Secretaria Municipal 
de Educação.

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar, para o ano de 2016, como Coordena-

dora de Polo de Apoio Presencial da Universidade nos Centros 
Educacionais Unificados – UniCEU e do Sistema Universidade 
Aberta do Brasil – UAB, no Município de São Paulo, a servidora:

- Eliana Maria Lorieri – RF: 710.874.5/2 - CEU Perus
Art. 2º - A Coordenadora de Polo de Apoio Presencial ora 

designada terá as seguintes responsabilidades/atribuições:
I- Buscar a consolidação de ações e programas do Minis-

tério da Educação – MEC, zelando junto aos demais servidores 
públicos municipais e estaduais para que o Polo de Apoio Pre-
sencial seja espaço social, acadêmico e cultural determinante 
para as metas do desenvolvimento regional sustentável;

II- Garantir o adequado funcionamento do Polo de Apoio 
Presencial em relação às atividades educacionais e Administra-
tivas que se fizerem necessárias, bem como a interlocução entre 
os participantes do Sistema Universidade Aberta – UAB-SP, do 
Ministério da Educação;

III- Administrar os recursos financeiros consignados anual-
mente no orçamento municipal e repassados mensalmente pela 
Secretaria Municipal de Educação ao Polo de Apoio Presencial.

Art. 3º - O profissional de Educação, titular de cargo da 
classe dos docentes, da Carreira do Magistério Municipal, desig-
nado para a função de Coordenador de Polo de Apoio Presen-
cial da UniCEU/UAB – SP, nos temos da presente Portaria, ficará 
sujeito ao cumprimento de Jornada Especial de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho, na conformidade do disposto § 1º 
do art. 10 da Lei nº 15.883/13.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2016-2-176

GABINETE DO SECRETARIO
ENDERECO: RUA BORGES LAGOA, 1230
PROCESSOS DA UNIDADE SME-12
2015-0.041.976-8 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO DE ITAQUERA
DOCUMENTAL

DESPACHO DA SECRETARIA
SME
2015-0.041.976-8 - DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO 

ITAQUERA
: APURACAO PRELIMINAR A CIDENTE ENVOLVENDO DUAS 

CRIANCAS DA EMEF EDUARDO PRADO. CRIANCA S UBMETIDA 
A INTERVENCAO CIRURGICA

A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO, 
NOTADAMENTE DAS CONCLUSOES ALCANCADAS PELA COMIS 
SAO DE APURACAO PRELIMINAR AS FLS. 301 A 370 E 543 A 
566, DAS MAN IFESTACOES DA ASSESSORIA JURIDICA DA DRE 
ITAQUERA AS FLS. 570/571 , DA DIVISAO DE NORMATIZACAO 
E ORIENTACAO TECNICA DE SME AS FLS. 582 A 585 E DAS 
DISPOSICOES DO DECRETO N 43.233/03, DETERMINO O A 
RQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO NO INCISO II DO 
ARTIGO 102 DO DECRETO N 43.233/03.

2015-0.108.621-5 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO GUAIANASES

DOCUMENTAL

DESPACHO DA SECRETARIA
SME
2015-0.108.621-5 - EMEF PROFESSORA MARIA APARECI-

DA DO NASCIMENTO DRE GUAIANASES - APURACAO PRELIMI-
NAR - FURTO - A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES NE STE 
PROCESSO, NOTADAMENTE DAS CONCLUSOES ALCANCADAS 
PELA COMISSAO DE APURACAO PRELIMINAR AS FLS. 31 A 35 
E 108 A 110, DAS MANIFEST ACOES DA ASSESSORIA JURIDICA 
DA DRE GUAIANASES A FL. 113, DA DIVI SAO DE NORMATI-
ZACAO E ORIENTACAO TECNICA DE SME AS FLS. 115/116 E 
DAS DISPOSICOES DO DECRETO N 43.233/03, DETERMINO O 
ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO NO INCISO II DO 
ARTIGO 102 DO DECRETO N 43.233/03.

2015-0.210.364-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO IPIRANGA

DOCUMENTAL

DESPACHO DA SECRETARIA
SME
2015-0.210.364-4 - APURACAO PRELIMINAR DANOS AO 

PATRIMONIO PUBLICO - EMEF PROFESSO RA SYLVIA MARTIN 
PIRES- DIRETORIA REGIONAL EDUCACAO IPIRANGA - A VISTA 
DOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO, NOTADA-
MENTE DAS CO NCLUSOES ALCANCADAS PELA COMISSAO DE 
APURACAO PRELIMINAR AS FL. 4 1 E 63, DA ASSESSORIA JURI-
DICA DA DRE IPIRANGA AS FLS. 43 E 44, D A DIVISAO DE NOR-
MATIZACAO E ORIENTACAO TECNICA DE SME AS FLS. 66 E 67, 
E DAS DISPOSICOES DO DECRETO N 43.233/03, DETERMINO O 
ARQUI VAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO NO INCISO II 
DO ARTIGO 102 DO DEC RETO N 43.233/03.

2015-0.224.998-3 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO SANTO AMARO

DOCUMENTAL

DESPACHO DA SECRETARIA
SME
2015-0.224.998-3 - APURACAO PRELIMINAR SOBRE DE-

NUNCIA DE UMA MAE SOBRE A PROFESSORA - INTERESSADO: 
CEI VILA ERNESTINA- DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACA 
O SANTO AMARO - A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES 
NESTE PROCESSO, NOTADAMENTE DAS CONCLUSOES ALCAN-
CADAS PELA COMISSAO DE APURACAO P RELIMINAR AS FL. 
100 A 105, DA ASSESSORIA JURIDICA DA DRE SANTO A MARO 
A FL. 112, DA DIVISAO DE NORMATIZACAO E ORIENTACAO 
TECNICA D E SME AS FLS. 113 E 114, E DAS DISPOSICOES DO 
DECRETO N 43.233/03 , DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO 
PRESENTE, COM FULCRO NO INCISO II D O ARTIGO 102 DO 
DECRETO N 43.233/03.

2015-0.328.870-2 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO PENHA

DOCUMENTAL

DESPACHO DA SECRETARIA
SME
2015-0.328.870-2 - EMEF VISCONDE DE CAIRU DRE PE-

NHA - APURACAO PRELIMINAR - A VIST A DOS ELEMENTOS 
CONSTANTES NESTE PROCESSO, NOTADAMENTE DAS CONCLU 
SOES ALCANCADAS PELA COMISSAO DE APURACAO PRE-
LIMINAR AS FLS. 69 A 74 E 87 A 92 , DAS MANIFESTACOES 
DA ASSESSORIA JURIDICA DA DRE P ENHA AS FLS. 94/95, DA 
DIVISAO DE NORMATIZACAO E ORIENTACAO TECNI CA DE SME 
AS FLS. 97/98 E DAS DISPOSICOES DO DECRETO N 43.233/03, 
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO 
NO INCISO II DO ARTIGO 102 DO DECRETO N 43.233/03.

RESOLVE: 
I –Compor a Comissão Especial de Notório Saber para a 

contratação da Federação Brasileira de Associações de Biblio-
tecários, Cientistas da Informação e Instituições - FEBAB, como 
segue:

Pablo Marcos Dequi, RF 712.014.1 - analista em informa-
ções técnicas, culturais e desportivas

Roseli Akemi Sakamoto Kikkawa, RF 711.458.3 - analista 
em informações técnicas, culturais e desportivas

Silvana Gonçalves dos Santos, RF 742.547.3 - analista em 
informações técnicas, culturais e desportivas

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 DEPTO BIBLIOTECA MÁRIO DE ANDRADE
 PORTARIA Nº 07/2016– BMA-G
I - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO BIBLIOTECA MÁRIO DE 

ANDRADE, no uso da competência atribuída pelo item 2.1 do 
Decreto Municipal nº 56.737/15, RESOLVE homologar a decisão 
da comissão de preços públicos deste departamento para au-
torizar a reprodução digital de 1350 registros de propagandas 
da revista “Marie Clarie” e 1026 registros da revista “Isto É”, 
conforme relação de fls. 07 a 53 do processo em referência, to-
das pertencentes ao acervo da Hemeroteca da Biblioteca Mário 
de Andrade, à senhora Luciana Messias Shinoda, inscrita no CPF 
sob o nº 370.744.248-97, para integrar sua pesquisa de Mestra-
do Acadêmico da Fundação Getúlio Vargas, apenas e exclusiva-
mente para os fins didáticos e sem qualquer intuito de lucro.

II - O pagamento do respectivo preço público fica dispensa-
do, nos termos do item 9.6 do mencionado Decreto Municipal, 
em especial considerando-se que o solicitante é estudante e 
está desenvolvendo projeto recomendado pela referida insti-
tuição de ensino.

III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as demais disposições em contrário.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA Nº 6.774, DE 27 DE SETEMBRO DE 
2016

Dispõe sobre o funcionamento dos órgãos da Secre-
taria Municipal de Educação nas semanas comemorativas 
das festas de Natal e Ano Novo.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e

CONSIDERANDO:
- o disposto no Decreto nº 56.756, de 04/01/16, que dispõe 

sobre o funcionamento das repartições públicas municipais 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional no ano de 
2016, em especial, nos seus artigos 3º e 4º,

RESOLVE: 
Art. 1º - As Unidades Educacionais da Rede Municipal de 

Ensino manterão seu período de recesso escolar, na confor-
midade do disposto na Portaria SME nº 6.897, de 26/10/15, 
alterada pelas Portarias SME nºs 1.874, de 25/02/16 e 5.955, 
de 24/08/16.

Art. 2º - As Diretorias Regionais de Educação e demais 
órgãos centrais que compõem a Secretaria Municipal de Educa-
ção observarão ao disposto no Decreto nº 56.756, de 04/01/16, 
respeitados os procedimentos definidos na presente Portaria.

Art. 3º - As Unidades desta Secretaria organizarão o reces-
so compensado, nas duas semanas comemorativas das Festas 
de Natal e de Fim de Ano, que compreendem, respectivamente, 
os períodos de 19 a 23 e 26 a 30/12/16, mediante a formação 
de duas turmas de trabalho que se revezarão nas respectivas 
semanas, nos termos do Decreto nº 56.756, de 04/01/16, obede-
cida a jornada de trabalho de cada Unidade.

§ 1º - Fica vedada a falta abonada nos dias em que o servi-
dor estiver escalado para a prestação de serviços.

§ 2º - As unidades organizarão as turmas de trabalho de 
forma a evitar prejuízos às suas atividades, estabelecendo, in-
clusive, quem responderá na ausência de seu titular.

Art. 4º - Excluem-se do revezamento e do recesso compen-
sado nas semanas comemorativas os servidores que estiverem 
em gozo de férias regulamentares nesse período, ainda que 
parcialmente.

Art. 5º - Em decorrência da participação do recesso, os 
servidores deverão compensar as horas não trabalhadas na 
proporção de uma hora por dia, a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao da publicação desta Portaria sem prejuízo do 
cumprimento da jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º - A compensação, a critério da chefia imediata, deverá 
ser feita no início ou no final do expediente diário.

§ 2º – A falta de compensação, total ou parcial, das horas 
de trabalho acarretará os devidos descontos na folha de paga-
mento do servidor e, consequentemente, apontamento de falta 
em sua folha de frequência.

Art. 6º - Os órgãos desta Secretaria envolvidos no recesso 
compensado referido na presente Portaria observarão seu horá-
rio normal de funcionamento.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 6.775, DE 27 DE SETEMBRO DE 
2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e conforme o que lhe representou a 
Coordenadoria dos CEUs e Educação Integral - COCEU, e CON-
SIDERANDO:

- o Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a Secre-
taria Municipal de Educação, o Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, o Ministério Público do Estado de São Paulo e a 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo,

RESOLVE: 
Art. 1º – Fica instituída Comissão de Credenciamento e 

Contratação de empresa ou organização não governamental 
especializada para a prestação de serviços de promoção, ope-
racionalização, coordenação e execução de Curso de Formação 
em Justiça Restaurativa, a ser realizado na Rede Municipal de 
Ensino de São Paulo, com posterior monitoramento das ações 
decorrentes no âmbito das unidades educacionais. A Comis-
são será coordenada pela primeira e secretariada pelo último 
designado:

- Maria Luiza Carvalho dos Santos - RF: 116899-1
- Thais Romoli Tavares - RF: 660418-8
- Adriana Watanabe- RF: 691669-4
- Adriana Jesus de Sousa - RF: 691888-3
- Paulo Roberto Rodrigues Simões- RF: 6947263-1
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 6.776, DE 27 DE SETEMBRO DE 
2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei nº 15.883, de 04/11/13, que dispõe 
sobre a implantação do Sistema Universidade Aberta do Brasil 
– UAB no âmbito do Município de São Paulo, voltado à oferta 

NERAL BAGNUOLO- VILA PRUDEN TE, NA OCASIAO DA OBRA 
SOB JURISDICAO DA SUBPREFEITURA DE VILA PR UDENTE/
SAPOPEMBA.

2016-0.141.781-7 LEMAM CONSTRUCOES E COMER-
CIO LTDA

DEFERIDO
APROVO A MINUTA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNI-

CA DA EMPRESA LEMA M CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, 
NO PERIODO DE 29/10/2013 A 31/12/2 013, PELO SERVICO 
DE MANUTENCAO DE AREA PUBLICA, ADEQUACAO DO PAI 
SAGISMO, PASSEIO PUBLICO COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS DE PRIMEI RA LINHA E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA 
- LOCAL: RUA MIGUEL ANTONIO FLANGINI E RUA GONCALO 
MARINHO DE CASTRO - VILA PRUDENTE, NA OCAS IAO DA 
OBRA SOB JURISDICAO DA SUBPREFEITURA DE VILA PRUDEN-
TE/SAPO PEMBA.

2016-0.141.782-5 LEMAM CONSTRUCOES E COMER-
CIO LTDA

DEFERIDO
APROVO A MINUTA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNI-

CA DA EMPRESA LEMA M CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, 
NO PERIODO DE 08/11/2013 A 31/12/2 013, PELO SERVICO 
DE MANUTENCAO DE AREA PUBLICA - ADEQUACAO DO PA 
ISAGISMO, PASSEIO PUBLICO, INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS 
COM FORNEC IMENTO DE MATERIAL DE PRIMEIRA LINHA E 
MAO DE OBRA ESPECIALIZADA - AREA PUBLICA DA AV. CUSTO-
DIO DA E FARIA PROX. A RUA ANTONIO SAR ZEDAS- PQ. SAO 
LUCAS, NA OCASIAO DA OBRA SOB JURISDICAO DA SUBPRE 
FEITURA DE VILA PRUDENTE/SAPOPEMBA.

2016-0.141.783-3 LEMAM CONSTRUCOES E COMER-
CIO LTDA

DEFERIDO
APROVO A MINUTA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNI-

CA DA EMPRESA LEMA M CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, 
NO PERIODO DE 27/11/2013 A 31/12/2 013, PELOS SERVICOS 
DE MANUTENCAO E ADEQUACAO DE AREAS MUNICIPAIS - RE-
VITALIZACAO DE ESPACO PUBLICO, ADEQUACAO PAISAGISMO, 
PASSEIO PUBLICO, INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIA L DE PRIMEIRA LINHA E MAO 
DE OBRA ESPECIALIZADA - LOCAL: ENTRE AS RUAS ESQUIVEL 
NAVARRO E DOMENICO MONTELLI- SAPOPEMBA, NA OCA-
SIAO DA OBRA SOB JURISDICAO DA SUBPREFEITURA DE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEM BA.

2016-0.141.784-1 LEMAM CONSTRUCOES E COMER-
CIO LTDA

DEFERIDO
APROVO A MINUTA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNI-

CA DA EMPRESA LEMA M CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, 
NO PERIODO DE 27/11/2013 A 31/12/2 013, PELO SERVICO DE 
MANUTENCAO DE AREAS MUNICIPAIS, REVITALIZACA O DE 
AREA PUBLICA COM EXECUCAO DE ILUMINACAO PADRAO 
ILUME E INSTA LACAO DE BRINQUEDOS COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE PRIMEIRA LI NHA E MAO DE OBRA ESPECIA-
LIZADA - ENTRE AS RUAS IACAPE E POTIQUIQ UIA- SAPOPEM-
BA, NA OCASIAO DA OBRA SOB JURISDICAO DA SUBPREFEI-
TUR A DE VILA PRUDENTE/SAPOPEMBA.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2016-2-176

SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: AVENIDA SAPOPEMBA, 9064
PROCESSOS DA UNIDADE SP-SB/G
2016-0.159.553-7 CIA METROPOLITANA DE HABITA-

CAO DE SAO PAULO COHAB
INDEFERIDO
TENDO EM VISTA AS INFORMACOES CONTIDAS NO PRE-

SENTE E EM ESPECIAL A MANIFESTACAO DO SR. AGENTE VIS-
TOR E DA SUPERVISAO DE FISCALIZAC AO, MANTENHA-SE O A. 
M: 36-000.160-2, PELA OCUPACAO DE IMOVEL COM USO NAO 
RESIDENCIAL SEM A PREVIA LICENCA DE FUNCIONAMENTO 
NOS TE RMOS DA LEI 13.885/04 ARTIGO 208 E DECRETO 
49.696/08 ARTIGO 8, PA RAGRAFO 1.

 CULTURA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA Nº 056/2016 – SMC.G
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, CONSIDERANDO o 
disposto no art. 4°, do Decreto nº 56.725, de 16 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE: 
I – Nomear os membros da Comissão Técnica de Análise de 

ZEPEC-APC, conforme segue:
a) Secretaria Municipal de Cultura – SMC (Presidente) 
Titular: MARCOS CARTUM
RF. 526.091.4
Suplente: LEON YAJIMA
RF. 792.898.0
b) Departamento do Patrimônio Histórico – DPH/SMC
Titular: VANESSA FERNANDES CORREA
RF. 823.215.6
Suplente: LICIA MARA ALVES DE OLIVEIRA
RF. 752.955.0
c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
Titular: FLÁVIA TALIBERTI PERETO
RF. 825.166.5
Suplente: MARCIA PETRONE
RF. 744.323.4
d) Secretaria Municipal de Cultura – Núcleo de Fo-

mentos de Linguagens
Titular: MARISABEL LESSI DE MELLO
RF. 598.402.5
Suplente: KEROLY GRITTI FONTALVA
RF. 818.113.6
e) Secretaria Municipal de Cultura – SMC (Secretária 

Executiva) 
Titular: DANIELLE CRISTINA DIAS DE SANTANA BRAGA
RF. 802.901.6

 CENTRO CULTURAL SÃO PAULO
 RETI-RATIFICAÇÃO
Processo nº 2016-0.169.938-3
I – Em atendimento a solicitação de fls. 21, retifico o 

despacho de fls. 15, fazendo constar na fundamentação legal 
também o Decreto Municipal nº 48.592/07, art. 6º, 15º e 17º, 
Portaria SF 150/2015 e Portaria 011/2016, ratificando os demais 
termos.

 COORDENADORIA DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE BIBLIOTECAS

 PORTARIA Nº 005/2016-CSMB.G 
WALTEMIR JANGO BELLI NALLES, Coordenador da Coor-

denadoria do Sistema Municipal de Bibliotecas, no uso das 
atribuições decorrentes da Portaria 17/2016:
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